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Palácio das Convenções 

 

O Palácio das Convenções possui salas, auditórios e halls que podem ser adaptados 
para grandes congressos ou pequenas reuniões corporativas. Sua versatilidade faz com 
que ocupe posição de destaque entre os espaços do Parque Anhembi.  

O Auditório Economista Celso Furtado, o maior do Palácio, é um espaço imponente e 
impressionante, pronto para receber eventos solenes e com grande público.  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

• Área total de 36 mil m².  
• Possui três auditórios, quatro salas reversíveis e cinco halls, de tamanhos e 

configurações diversas.  
• Auditório Celso Furtado com capacidade para 2,5 mil lugares, divididos em três 

níveis. Possui camarins e banheiros.  
• Dois auditórios com capacidade de 117 e 284 lugares, com iluminação e ar 

condicionado independentes.  
• Todos os auditórios possuem palco, poltronas fixas, cabines de som e tradução 

simultânea, assentos para portadores de necessidades especiais e espaço reservado 
para cadeira de rodas.  

• Cinco halls, com medidas de 1.482 m², 1.640 m², 1.862 m², 881 m² e 647 m²- 
ideais para espaços de exposição e feiras de negócios - que podem ser usados como 
salas de reunião.  

• Cabeamento em toda a extensão para energia elétrica.  
• Conexão banda larga com tecnologia digital e telefonia.  
• Sonorização em todos os halls.  
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PLANTA DO PALÁCIO DAS CONVENÇÕES DO ANHEMBI 

 

 

 

 

 

 

 

Download das plantas do local através do site: 
http://www.anhembi.com.br/anhembi/bin/view/Palacio/WebHome 
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MAPA ANHEMBI – COMO CHEGAR 
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PREZADO EXPOSITOR, 
 
É com satisfação que encaminhamos o Regulamento Geral do “5º Congresso 
Internacional Consulfarma”, a ser realizado no PALÁCIO DAS CONVENÇÕES DO 
ANHEMBI – S.P., de 08 à 10 de Julho de 2010, além dos formulários e informações 
específicas para participar do evento. 
 
Pedimos que leia o “Manual do Expositor” com atenção, e que atente, rigorosamente, 
para o prazo: até o dia 04 de JUNHO de 2010 - para a devolução dos formulários e 
pedidos de serviços à organizadora. 
 
Solicitamos, ainda, que as normas contidas no regulamento, os formulários e as 
demais informações sejam repassados a todos os funcionários que irão trabalhar no 
evento, bem como à empresa responsável pela montagem do stand e outros 
contratados, a fim de evitar transtornos de última hora e contribuir para o bom 
funcionamento do evento. 
 
O desconhecimento das normas que regem a realização do evento a ser realizado no 
PALÁCIO DAS CONVENÇÕES DO ANHEMBI não exime os expositores e seus 
contratados (montadores, decoradores e demais pessoas envolvidas no evento) das 
responsabilidades, penalidades, multas e sanções previstas neste regulamento, 
solidária e independentemente. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Consulfarma Serviços de Assessoria Ltda 
INFORMAÇÕES GERAIS - HI-FI SHOW 2008 
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INFORMAÇÕES GERAIS 
 

 

PROMOTORA:  

CONSULFARMA SERVIÇOS DE ASSESSORIA LTDA 

www.consulfarma.com 
Telefone: (19) 3736.6888 
Contato: Hugo Campos  
marketing@consulfarma.com 
 

MONTADORA OFICIAL: 

PRIME STANDS 

www.primestands.com 
Telefone: (11) 3539.7390 
Contato: Sueli Dourado 
sueli@primestands.com 
 

ASSESSORIA EM EVENTOS/TURISMO 

B. A. PLUS EVENTOS 

www.bapluseventos.com.br  
Telefone: (19) 3256.2291  
Contatos:  
Karin Cristina Rosetti 
karin@bapluseventos.com.br 
Rita de Cássia Rosetti  
rita@bapluseventos.com.br 
 
GRUPO MÁRIO EVENTOS (segurança, limpeza, taxas de fiscalização, extintores) 

www.jvaeventos.com.br  
Telefone: (11) 2283.6242 / 9812.2602 
Contato: Paulo Rogério Almeida  
paulo-gma@uol.com.br  
 
DÚVIDAS TÉCNICAS DO ANHEMBI 

PALÁCIO DAS CONVENÇÕES DO ANHEMBI  PARQUE 

www.anhembi.com.br 
Telefone: (11) 2226.0635 / 2226.0536 
Contato: Magda Marçal (dúvidas técnicas) 
magda@spturis.com 
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DATA DO EVENTO:  
De 08 a 10 de Julho de 2010 
 
HORÁRIOS: 
08h00 às 20h00 
 
LOCAL: 
Palácio das Convenções do Anhembi 
www.anhembi.com.br 

Av. Olavo Fontoura, 1209  
Parque Anhembi 
Cep: 02012-021  
São Paulo – SP 
Telefone: 55 (11) 6226-0400 
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CHECK-LIST: PLANEJE E PREPARE-SE PARA O EVENTO 
MAÇÕES PRELIMINARES IRTANTES 

PLANEJAMENTO SIM NÃO 

Leu todas as instruções e repassou às pessoas envolvidas?   

Contratou fotógrafo?   

Contratou Montadora?   

Definiu equipe de trabalho?   

Definiu o Projeto de Decoração?   

Efetuou o pagamento das taxas de energia elétrica e hidráulica?   

Enviou os formulários obrigatórios do regulamento?   

Enviou ou distribuiu os convites?   

Enviou projeto de stand para aprovação?   

Fez a locação da conexão para Internet?   

Fez a locação da linha telefônica?   

Fez reserva de hotel?   

Fez reserva de passagens aéreas?   

Fez seguro do stand/produtos?    

O contrato já está assinado?   

Produziu material promocional, catálogos, folhetos?   

Programou retirada de material após feira?   

Providenciou brindes aos clientes?   

Providenciou cartões de visita?   

Providenciou emissão de notas fiscais dos produtos para exposição?   

Providenciou extintores de incêndio?   

Providenciou locação de coletor de dados?   

Providenciou seguro do stand, pessoal e produtos expostos?   

Providenciou talonários de notas fiscais de vendas ou equipamentos 
para emissão de notas fiscais de vendas? 

  

Providenciou transporte dos produtos?   

Providenciou traslado de pessoal e transporte de materiais?   

Providenciou treinamento para equipe de atendimento?   

Recolheu as taxas do ECAD?   

Recolheu as taxas obrigatórias da Prefeitura de São Paulo?   

Respondeu a todos os formulários?   

Retirou as credenciais?   

Retirou material de divulgação?   

Serviços de Buffet?   

Serviços de Limpeza da Organizadora?   

Serviços de Recepcionistas?   

Serviços de Segurança da Organizadora?   

Solicitou instalação elétrica?    
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DATAS LIMITES 
Para o acesso ao Palácio das Convenções do Anhembi, o EXPOSITOR ou a 
MONTADORA, deverão entregar os formulários devidamente preenchidos e efetuar 
o pagamento de todas as taxas. 
 
• Devolução dos formulários............................................................ até dia 04/JUN/2010 
• Pagamento das taxas....................................................................até dia 04/JUN/2010 
• Entrega do projeto de stand para aprovação............................... até dia 21/MAI/2010 
• Retirada das credenciais expositores/visitantes..........................somente na secretaria 
do evento. 
 
APROVAÇÃO DE PROJETOS 
Para aprovação de projetos é imprescindível que as MONTADORAS ou os 
EXPOSITORES com montagem própria, apresentem o Formulário original preenchido 
da A.R.T. – Anotação de Responsabilidade Técnica, do CREA/SP – Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura de São Paulo, referente aos seus projetos, com o 
comprovante original de recolhimento de taxa paga. A ART deverá ser especifica 
para cada projeto/stand, para tanto, deverá constar o texto: 
Evento: 5º Congresso Internacional Consulfarma. 
Data: 08 a 10 de Julho de 2010. 
Local: Palácio das Convenções do Anhembi – São Paulo 
Stand: (nome da empresa expositora e sua localização, ex. Hall Nobre 1 / Rua “A” / 
Stand “2”). 
 
MONTAGEM DOS STANDS 
Palácio das Convenções do Anhembi – Acesso pelo Portão 35 da Rua Prof. Milton 
Rodrigues. 
• Dia 06/JUL/2010 das 07h00 às 00h00; 
• Dia 07/JUL/2010 das 00h00 às 18h00 impreterivelmente. Incorrendo transgressão ao 
prazo final de montagem, a EXPOSITORA e a MONTADORA, ficarão solidariamente 
obrigadas ao pagamento de multa contratual (ver item: “O período da montagem”); 
• Dia 07/JUL/2010 das 18h00 às 21h00, exclusivo aos expositores para colocação de 
produtos, e início dos preparativos finais para abertura oficial. 
 
REALIZAÇÃO DO EVENTO 
Palácio das Convenções do Anhembi  
• Abertura Oficial do Evento.............................................. dia 08/JUL/2010 às 08h00. 
• Abertura Oficial dos Cursos.............................................dia 08/JUL/2010 às 08h00. 
• Acesso do expositor sempre uma hora antes do início do evento. 
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RETIRADA DO MATERIAL 
• Dia 10/JUL/2010 das 20h30 às 00h00, para retirada dos produtos expostos pelo 
EXPOSITOR. 
 
DESMONTAGEM DOS STANDS  
• A partir do dia 10/JUL/2010 das 20h30 até dia 11/JUL/2010 às 13h00, será liberado 
para a desmontagem dos stands. 
Incorrendo transgressão ao prazo final de desmontagem acima especificado, o 
EXPOSITOR e a MONTADORA, ficarão solidariamente obrigados ao pagamento de 
multa contratual. 
 
I - NORMAS GERAIS 
INTRANSFERIBILIDADE 
É vedado ao EXPOSITOR transferir a terceiros, total ou parcialmente, a área locada, 
sem a expressa anuência da PROMOTORA. A desistência da participação a qualquer 
tempo implica no pagamento integral do contrato, porque tais serviços se encontram à 
disposição do EXPOSITOR. 
 
INTERDIÇÃO À PROMOÇÃO DE TERCEIROS 
É absolutamente vedada a exposição e/ou publicidade, direta ou indireta, de 
quaisquer produtos de empresas não participantes do evento, ressalvada a condição 
que comprove sua absoluta necessidade como material complementar à composição 
visual do stand. Neste caso, é exigida a autorização expressa da PROMOTORA. 
 
HOLDING, GRUPOS E EMPRESAS ASSOCIADAS 
Tratando-se de um “holding”, grupo empresarial ou quando possuir empresas 
associadas, o EXPOSITOR poderá apresentar produtos dessas empresas desde que 
forneça, antecipadamente, à PROMOTORA, listagem das mesmas e comprovantes de 
vínculo. 
 
REDISTRIBUIÇÃO DE ÁREA 
Embora só o faça em caso extremo, a PROMOTORA e sua ORGAZINADORA poderão, a 
bem geral, redistribuir as áreas ou setores do evento, respeitando as dimensões e as 
características dos espaços (como número de frentes) inicialmente contratados. 
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PAGAMENTOS EM ATRASO 
Mediante a locação de uma área expressa em m², o EXPOSITOR adquire o direito de 
participação no evento. 
Os expositores que estiverem com seus pagamentos em atraso serão obrigados a 
saldar de imediato seus compromissos com a PROMOTORA, para obterem a liberação 
da área destinada à montagem de seus stands, sejam esses compromissos referentes a 
parcelas contratuais ou taxas de instalações e serviços. 
Sem a comprovação, sua participação no EVENTO ficará vetada. 
 
ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO 
O EXPOSITOR deverá manter a PROMOTORA informada sobre eventuais alterações na 
empresa: diretoria, endereço, e-mail, telefone, fax, linha de produtos, empresas 
representadas, etc. através de correspondência em papel timbrado da empresa. A 
PROMOTORA não se responsabilizará por atualizações cadastrais omitidas pelo 
EXPOSITOR. 
 
RESPONSABILIDADE POR DANOS E PREJUÍZOS 
A PROMOTORA e sua ORGANIZADORA se eximem de qualquer responsabilidade por 
danos ou prejuízos causados a pessoas e/ou produtos expostos antes, durante e após 
o evento, inclusive roubo, sabotagem, convulsão civil, deficiências ou interrupções no 
fornecimento de energia elétrica e água, e sinistros de qualquer espécie.  
É de responsabilidade do EXPOSITOR e sua MONTADORA quaisquer incidentes que 
sejam causados a partir de sua presença ou de seus funcionários, contratados, 
convidados ou pessoas cujo ingresso ao evento tenha sido facilitado por ele.  
O EXPOSITOR deve enviar seus produtos/ equipamentos somente quando houver 
um responsável em seu stand apto para o devido recebimento. 
A PROMOTORA e sua ORGANIZADORA não se responsabilizarão pelo recebimento de 
produtos ou equipamentos antes do prazo estabelecido neste manual. 
 
APÓLICE DE SEGURO 
Estão cobertos por apólice de seguro de responsabilidade civil, danos pessoais e/ou 
materiais, involuntariamente causados a visitantes do evento. O stand, bens, produtos 
e pessoal em serviço no stand não são cobertos pelo seguro. Assim sendo, a 
PROMOTORA e sua ORGANIZADORA recomendam enfaticamente que o EXPOSITOR 
providencie seu próprio seguro contra quaisquer riscos. 
A PROMOTORA e sua ORGANIZADORA não se responsabilizam em hipótese alguma por 
perdas, lucros, cessantes, danos e/ou extravios de qualquer natureza que porventura 
ocorram a terceiros, produtos expostos, stand, pessoal em serviço e terceiros por ele 
contratados. 
A ausência de apólices ou ineficácias destas na cobertura dos riscos acima implicará na 
responsabilidade total do EXPOSITOR e de sua MONTADORA por todos os prejuízos  
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que vierem a ocorrer, cabendo-lhes indenizar e recompor todos os danos perante a 
PROMOTORA, ORGANIZADORA, Pavilhão e Terceiros. 
 
O seguro, poderá ser solicitado à empresa credenciada pela PROMOTORA / 
ORGANIZADORA com antecedência mínima de 30 dias.  
 
PRIMEIROS SOCORROS 
Uma equipe médica com enfermeiros e socorristas estarão disponíveis durante todo o 
período de montagem, realização e desmontagem do evento. 
 
COBERTURA FOTOGRÁFICA 
Para cobertura fotográfica, o EXPOSITOR deverá enviar comunicado prévio à 
PROMOTORA em papel timbrado de sua empresa, informando data e horário da 
presença desses profissionais no recinto do evento. 
Esses profissionais somente poderão exercer suas atividades dentro da área do 
EXPOSITOR que os contratou. 
 
II - NORMAS LEGAIS 
TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO E TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE 
ANÚNCIOS E FOLHETOS 
É exigência da Prefeitura do Município de São Paulo o recolhimento da Taxa de 
Fiscalização de Estabelecimento –TFE, Taxa de Fiscalização de Anúncios -TFA 
(Banners, luminosos, folhetos, catálogos, etc.). 
Todas as taxas serão recolhidas pela empresa contratada pela PROMOTORA / 
ORGANIZADORA em guia de recolhimento única abrangendo todos os expositores do 
evento, evitando transtornos de preenchimento de guias e fiscalização nos stands. 
Preencher o formulário nº 1 e efetuar depósito bancário das taxas.  
 
De acordo com a legislação em vigor (Leis nº 13.477 e 13.474) as taxas municipais de 
fiscalização de estabelecimentos, fiscalização de anúncios e distribuição de material 
promocional, deverão ser pagas obrigatoriamente a PROMOTORA. As taxas municipais 
deverão ser pagas por cada stand adquirido. 
 
Mais informações, contatar a Prefeitura de São Paulo - Tel.: (11) 3225-5568. 
 
DIREITOS AUTORAIS 
É obrigatório o recolhimento das taxas de Direitos Autorais, de acordo com a Lei nº 
9610/98, sendo sua taxa, de única responsabilidade do EXPOSITOR, cobradas pela 
entidade ECAD (Escritório Central de Arrecadação e Distribuição),  
Av. Paulista, 171 – 3º andar – CEP 01311-000 São Paulo – SP – tel. (11) 3287 6722 - fax 
(11) 3285 6790, das 9:00 às 18:00 h - Site: www.ecad.org.br 
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ENVIO DOS PRODUTOS PARA EXPOSIÇÃO - PROCEDIMENTOS FISCAIS 
São de responsabilidade única e exclusiva do EXPOSITOR cumprir as exigências legais 
aos procedimentos para remessa de mercadorias, equipamentos, produtos, utensílios, 
etc. A PROMOTORA e ORGANIZADORA isentam-se de quaisquer responsabilidades 
decorrentes da não observância das exigências legais do IPI e ICMS. 
 
Procedimentos fiscais para remessa para exposição: 
Para São Paulo: 
1. Emitir Nota Fiscal de Simples Remessa em nome do próprio expositor 
(estabelecimento remetente), no cabeçalho deverá estar preenchido todos os dados 
(Razão Social, Endereço, CNPJ e Inscrição Estadual), com código da natureza da 
operação 5.914. O mesmo se aplica para remessas efetuadas através de filiais. 
2. A remessa de mercadorias, produtos, etc., mesmo que de terceiros, deverá estar 
acobertada por Nota Fiscal. No corpo da Nota Fiscal deverão ser relacionadas todas as 
mercadorias, produtos etc., inclusive com seu valor real, bem como a seguinte 
expressão: 
“Estas mercadorias destinam-se à exposição no Evento 5º Congresso Internacional 
Consulfarma, no período de 08 à 10 de Julho de 2010, no Palácio das Convenções do 
Anhembi, Av. Olavo Fontoura, 1209 – Parque Anhembi - CEP 02012-021 - São Paulo – 
SP”; 
- “Devendo retornar ao estabelecimento de origem no prazo máximo de 60 dias” 
- “Saída com isenção do ICMS, de acordo com RICMS/00 Decreto 45.490/00, Artigo 8°, 
Anexo I e Art.33”. 
 
Nos espaços próprios, discriminar as quantidades de produtos e os respectivos valores, 
unitários e totais. As notas fiscais deverão ser preenchidas de acordo com o Estado 
onde esteja situado o rementente a saber: 
São Paulo: 
Natureza da Operação = remessa para exposição código 5.914. 
 
ICMS com isenção do imposto de acordo com o artigo 33, Anexo I, do Decreto nº 
45.490/2000. 
IPI com suspensão do imposto de acordo com o artigo 40, Inciso II, do RIPI/98. 
Para outros Estados: 
(BA, ES, MG, PR, RJ, RS, SC, etc.) 
 
Natureza da operação = remessa para exposição código 6.914. 
ICMS com isenção do imposto = ICMS suspenso conforme convênio ICMS nº 30 de 
13/09/90. 
IPI com suspensão do imposto de acordo com o artigo 40, Inciso II, do RIPI/98. 
No caso de estabelecimento industrial, deverá incluir a expressão abaixo: 
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- “Saída com suspensão do IPI, de acordo com RIPI/98, Decreto nº 2637/1998, Título 
VII, capítulo I, seção II e artigo 40”, item II. 
Procedimentos fiscais para retorno de mercadoria em exposição: 
Para São Paulo: 
Para retorno, emitir Nota Fiscal de Entrada, em seu próprio nome, mencionando o n°, 
da Nota Fiscal que acobertou a remessa, fazendo constar a expressão: 
“Retorno de Exposição – Evento 5º Congresso Internacional Consulfarma, no período de 
08 à 10 de Julho de 2010, no Palácio das Convenções do Anhembi, Av. Olavo Fontoura, 
1209 – Parque Anhembi - CEP 02012-021 - São Paulo – SP”;  
- “Proveniente da Nota Fiscal n°...........de....../....../..... (data).” 
-  “Retorno com isenção de ICMS de acordo com RICMS Decreto 45.490/00 – Artigo 8º, 
Anexo e Artigo 33”. 
 
No caso de estabelecimento industrial, deverá incluir ainda a expressão abaixo; 
- “Retorno com suspensão do IPI, de acordo com o RIPI/98, Decreto nº 2637/1998, 
Título VII, Capítulo I, seção II e Artigo 40”, item II. 
 
Para outros Estados: 
Natureza da operação = retorno código 2.914. 
 
Procedimentos fiscais para EXPOSITORES que efetuarem vendas: 
Favor consultar o departamento de contabilidade de sua empresa, para tais 
procedimentos. 
 
Para mais informações, contatar diretamente: 
O Posto Fiscal da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 
Telefone: (11) 3243-3400 / 0800-170110 ou www.fazenda.sp.gov.br 
Receita Federal: www.receita.fazenda.gov.br 
 
CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
a) Mão-de-obra eventual 
O EXPOSITOR deverá observar os procedimentos legais com especial atenção na 
contratação direta de mão-de-obra eventual. 
Na contratação de serviços de terceiros (empresas prestadoras de serviços) é 
conveniente solicitar os comprovantes legais da empresa contratada e as respectivas 
guias de recolhimento da Previdência Social (GRPS), cópias da ficha de registro de 
empregados, recolhimento das contribuições do FGTS etc. 
 
Todos os documentos (dos próprios empregados, quanto de terceiros) deverão estar 
disponíveis no stand para uma eventual fiscalização do Ministério do Trabalho. 
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Para mais informações contatar: Ministério do Trabalho 
Telefone: (11) 2973.8927 
 
b) Trabalho de menores 
O trabalho de menores de 16 anos é regulamentado, sendo necessárias as devidas 
autorizações da Delegacia Regional do Trabalho e do Juizado de Menores, exigíveis em 
qualquer das fases do evento. 
Caso o EXPOSITOR necessite do trabalho de menores de 16 anos, durante o evento, 
deverá providenciar uma carta de autorização dos pais, com firmas reconhecidas, 
fotocópias dos RGs e CICs dos mesmos, 
Certidão de Nascimento ou RG do menor, além do contrato de trabalho firmado entre 
o EXPOSITOR e o menor. 
 
Para mais informações contatar: Juizado de Menores: 
Av. Eng. Caetano Álvares, 594 - 1º andar - São Paulo – SP.  
Telefone: (11) 3951-2525. 
 
III – DIVULGAÇÃO 
LIMITES DE ATUAÇÃO 
Os corredores do local do evento são de uso comum, não sendo neles permitido o 
aliciamento de visitantes ou distribuição de impressos ou quaisquer outros artigos, 
bem como não é permitida, neles ou sobre eles, a colocação ou aposição de faixas,  
painéis, motivos decorativos, tapetes ou qualquer outro material. O EXPOSITOR deverá 
atuar, exclusivamente dentro dos limites da área de seu stand, sob pena 
de os mesmos serem recolhidos pela segurança. Caso haja reincidência, serão tomadas 
medidas cabíveis. 
 
MERCHANDISING 
As áreas externas do Palácio das Convenções do Anhembi  ou que estejam fora dos 
domínios do stand: piso das ruas, passarelas, luminárias, postes de iluminação, 
marquises, lajes e telhados, grades de segurança e espaço aéreo, só podem ser 
explorados através de comunicação visual e merchandising pela PROMOTORA. O 
espaço aéreo acima da altura máxima permitida para construção dos stands, não 
poderá ser utilizado por máquinas, equipamentos ou para a fixação de material 
promocional, como banners, faixas, placas, balões ou 
infláveis. Para fazê-lo o EXPOSITOR deverá encaminhar à PROMOTORA proposta para 
aprovação de custos e condições. 
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DISTRIBUIÇÃO DE BRINDES 
Os corredores do evento são de uso comum, não sendo permitido o aliciamento de 
visitantes, distribuição de impressos, cartões, circulação de robôs, pessoas 
caracterizadas com trajes de qualquer espécie (infláveis, fantasias...) que representem 
os produtos da empresa expositora ou outros artigos quaisquer que impeçam a livre 
circulação nos mesmos. Tais atos, inclusive são passíveis de taxação de multa pó parte 
da fiscalização da Prefeitura.   
É permitida a distribuição de brindes, amostras, folhetos e catálogos aos visitantes, 
EXCLUSIVAMENTE NO INTERIOR DO STAND, reservando-se à PROMOTORA e sua 
ORGANIZADORA o direito de fazer cessar a distribuição sempre que estiver 
ocasionando distúrbios ou aglomerações, apreendendo o material até o final do 
EVENTO, para posterior devolução. Não será permitida a distribuição de brindes que 
façam ruídos ou balões de gás de qualquer formato ou tamanho. 
 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE PRÊMIOS E SORTEIOS 
Competência única e exclusiva de autorização da Caixa Econômica Federal. O pedido 
de autorização para realizar essas atividades em todo território nacional deve ser 
encaminhado à Gerência Nacional de Promoções Comerciais – GEPCO: 
Caixa Econômica Federal 
SUALO - Superintendência Nacional de Loterias e Jogos 
GEPCO - Gerência Nacional de Promoções Comerciais 
SEPS 702/902 Ed. General Alencastro, Bloco B - 1º andar 
Asa Sul - Brasília-DF - CEP 70.390-025. 
Telefones (61) 2108 7664 ou 2108 7681 - e-mail:gepco@caixa.gov.br 
Fax (61) 2108 7684 ou 2108 7685 - site: www.caixa.gov.br 
 
IV – INGRESSO AO EVENTO 
CREDENCIAIS 
As credenciais somente serão liberadas após pagamento das taxas obrigatórias 
(DARM/Prefeitura, energia e limpeza montagem), desde que solicitadas até 
04/JUN/2010. Deverão ser retiradas no local do evento, a partir do dia 07/JUL/2010 às 
12h00. As credenciais são de uso pessoal e intransferível, e não dão direito a 
acompanhantes. Desta forma o uso indevido implicará na apreensão e cancelamento 
da referida credencial. 
 
CREDENCIAIS DE VIGILANTE 
Srs. EXPOSITORES, não contratem segurança avulsa para o seu stand, esse tipo de 
contratação não é permitida pela Lei 7.102 de 20/06/1983. Somente as empresas e 
profissionais devidamente cadastrados na Polícia Federal podem prestar serviços de 
segurança e vigilância, consulte sempre a Polícia Federal – Divisão de Controle de 
Segurança Privada – Telefone: (11) 3616.5000.  
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ENTRADA DE MENORES 
A entrada de menores será permitida desde que estejam acompanhados dos pais ou 
responsáveis. 
 
V – PROJETO E MONTAGEM 
MONTADORA OFICIAL 
O projeto e montagem do stand deverão ser executados pela Prime Stands, 
montadora oficial do evento, situada à Rua Alfredo Pacífico Bellagamba,133- Jd. 
Ubirajara, CEP 04458-040 - São Paulo – SP - Telefone (11) 3539.7390. 
Site: www.primestands.com.br - E-mail: sueli@primestands.com.br 
 
Deverão ser observadas as seguintes exigências: 
 
APROVAÇÃO DO PROJETO 
Apresentar, para a aprovação por escrito da gerência técnica da PROMOTORA até o dia 
21/MAI/2010, o projeto do stand com escala de 1:50 - contendo planta baixa, cortes, 
elevações com cotas de altura, localização de pontos elétricos, telefônicos, memorial 
descritivo e perspectivas; provando estar em conformidade com as características do 
local do evento. Cópias das pranchas deverão ser afixadas em local visível durante a 
fase de construção do stand. Para mas informações, entre em contato com a 
montadora: no endereço e contatos acima citados. 
 
CREA-SP sede Faria Lima 
Av. Faria Lima, 1059 – Pinheiros - CEP 01452-920 São Paulo 
Telefones: 0800171811 ou (11) 3815-4466 ou (11) 3816-6522 (PABX) das 8:00 às 16:30 
h de segunda a sexta-feira. 
 
SINDIPROM – Sindicatos de Empresas de Promoção e Organização e Montagem de 
Feiras, Congressos e Eventos de São Paulo. 
Rua Bela Cintra, 746 – 4º andar - conj. 42 - CEP: 01415-001 – São Paulo –SP 
Telefone: (11) 3120 7099 
E-mail: sindiprom@sindiprom.org.br 
 
Observação: 
O não atendimento dos prazos limites para as providências, isenta a PROMOTORA / 
ORGANIZADORA do evento de qualquer responsabilidade sobre prejuízo que isso 
possa acarretar ao EXPOSITOR. 
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TAXA DE LIMPEZA - PERÍODO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
Será cobrada uma taxa de serviços de limpeza das áreas comuns no período de 
montagem e desmontagem, exigível antes do início dos trabalhos (Formulário nº 4). 
Essa taxa deverá ser paga pela MONTADORA ou pelo EXPOSITOR, se o mesmo fizer sua 
própria montagem; o descumprimento deste item impedirá o início da montagem. 
 
A LIMPEZA NA MONTAGEM 
Manter a limpeza do local durante e após a montagem. O lixo deve ser recolhido e 
acondicionado em sacos plásticos e colocados nos corredores para serem removidos 
pela equipe de limpeza da ORGANIZADORA, exceção são os retalhos grandes de 
madeira e outros materiais que deverão ser levados pela própria montadora ou às 
lixeiras externas. É proibida a utilização dos sanitários para lavagem de material de 
pintura ou outros, bem como as pessoas que utilizam os lavatórios para banhos.  
 
DANOS AO MATERIAL DE MONTAGEM 
Nenhum material de propriedade da Montadora Oficial poderá ser furado, pintado, 
serrado, pregado ou danificado por qualquer outro meio, sob pena de ressarcimento 
de seu valor integral à proprietária. 
 
O PERÍODO DA MONTAGEM 
A montagem no Palácio das Convenções do Anhembi estará liberada: 
Dia 06/JUL/2010 das 07h00 às 00h00; 
Dia 07/JUL/2010 das 00h00 às 18h00 impreterivelmente; 
Ocorrendo transgressão ao prazo final de montagem (dia 07/JUL/2010 às 15h00), o 
EXPOSITOR e a MONTADORA, ficarão solidariamente obrigados ao pagamento de 
multa contratual equivalente a R$ 3.000,00 (três mil reais), por hora de atraso. 
 
Dia 07/JUL/2010 das 18h00 às 22h00, exclusivo para expositores para colocação de 
produtos, e início dos preparativos finais para abertura oficial. 
 
ACESSO DE VEÍCULOS 
As normas que regem os estacionamentos são de responsabilidade das 
administradoras dos mesmos, não tendo a PROMOTORA e sua ORGANIZADORA o 
controle sobre elas. O EXPOSITOR deverá se dirigir ao Pavilhão do Anhembi – Divisão 
de Estacionamento, ou obter mais informações através do telefone: 
(11) 2226.0558/0563. 
 
A PROMOTORA e sua ORGANIZADORA não se responsabilizarão pela prestação desse 
serviço. 
 
O limite de 10 Ton. por eixo deve ser respeitado. É importante a orientação do 
motorista na carga/descarga do seu material. 
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O tempo de permanência permitido pelo Anhembi é de 30 minutos, sendo cada 
veículo com carga avaliado caso a caso, e o tempo complementar concedido pela 
PROMOTORA e sua ORGANIZADORA deverão ser respeitados, caso contrário o período 
será cobrado de acordo com a tabela abaixo: 
Carro de passeio e van..............................R$ 15,00 
Caminhão pequeno e grande.....................R$ 40,00 
 
O estacionamento de veículos de passeio e vans dos expositores e prestadores de 
serviços será de R$ 15,00 durante os dias de montagem e desmontagem, R$ 40,00 
para caminhões pequenos e grandes. 
 
O estacionamento de veículos de passeio e vans durante o evento, período de 12h00, 
será de R$ 40,00 EXPOSITORES/VISITANTES e R$ 80,00 para caminhões pequenos e 
grandes. 
 
* Para o Palácio das Convenções do Anhembi o acesso para carga e descarga, será 
entre 8h00 e 22h00, pelo portão 35 acesso pela Rua Prof. Milton Rodrigues. 
* Domingo: o acesso de veículos ao Palácio fica mais fácil pela entrada da Marginal, 
devido à Feira do Automóvel.  
* Os valores de estacionamento devem ser consultados na tabela vigente. 
 
ENTRADA DE MERCADORIA 
Toda mercadoria, respeitados os dispositivos legais, terá livre acesso pelos portões de 
serviço, excetuando-se ferramentas utilizadas nos procedimentos de montagem, as 
quais deverão ser registradas para liberação de saída. 
Mercadorias destinadas ao abastecimento dos stands só poderão entrar no Palácio 
durante o período de realização, até 02h (duas horas) antes do início do evento. 
 
VIAS DE CIRCULAÇÃO 
As vias de circulação, paredes, colunas, portas de emergências e os stands contíguos 
não poderão ser utilizados para depositar ou encostar materiais, ferramentas e 
produtos destinados à montagem, decoração e ornamentação do stand. Toda 
operação deverá ser realizada exclusivamente dentro dos limites do stand do 
EXPOSITOR. 
 
PRODUTOS CORROSIVOS 
Todo o trabalho com graxas, tintas, produtos derivados de petróleo ou derivados 
químicos, corrosivos, pós e líquidos, está proibido de ser executado. 
 
CARGA E DESCARGA 
Carga e descarga de qualquer tipo de material ficam por conta e risco exclusivos do 
EXPOSITOR. 
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Somente será permitido o acesso de caminhões para carga e descarga de material, nas 
etapas de montagem, até às 15h00 do dia 07/JUL/2010, data que antecede o início do 
evento. 
 
Somente poderá ser utilizado carrinhos ou outro meio de transporte de cargas leves 
com pneumáticos; seus operadores se responsabilizam por eventuais danos que 
possam ser causados no piso, ou canaletas, em função de excesso de peso. 
Todos os veículos após a descarga ou carga deverão desocupar o pátio para dar lugar a 
outros veículos. 
 
Importante: Observar a Legislação Municipal com restrições de circulação, rodízio, 
carga e descarga para caminhões na região. Para maiores informações, sugerimos 
consulta ao site: www.cetsp.com.br 
 
PERMANÊNCIA DE MENORES 
É expressamente proibida a entrada para menores de 16 anos, mesmo acompanhados 
de seus responsáveis durante os períodos de montagem e desmontagem do evento. 
 
VI - NORMAS BÁSICAS DE CONSTRUÇÃO 
As normas para montagem dos stands, seguem orientações específicas para o 
Palácio das Convenções do Anhembi descritas abaixo. 
 
PROJEÇÃO HORIZONTAL DO STAND 
A projeção horizontal de qualquer elemento de montagem ou de produtos expostos 
deverá obrigatoriamente estar totalmente contida nos limites da área do EXPOSITOR. 
Não serão admitidas projeções sobre stands contíguos ou passagens de público. Não 
será permitido qualquer tipo de montagem a uma distância inferior a 1,20m de 
hidrantes ou que impeçam o acesso aos mesmos; em locais que impeçam ou 
dificultem o livre acesso à saída de emergências, aos quadros de energia e 
quadros de luz, a uma distância inferior a 4,00m dos acessos dos postos de serviço de 
telecomunicações, agências bancárias, postos médicos e lanchonetes, ou, em locais em 
que impeçam ou dificultem a circulação dos mesmos. As plantas, projetos e 
especificações deverão ser apresentados em escala 1:50 e de acordo com ABNT e 
Corpo de Bombeiros; os detalhamentos das instalações de montagem e elétrica, 
 
deverão estar acompanhados do formulário original da A.R.T. – Anotação de 
Responsabilidade Técnica, com o comprovante original devidamente quitado em 
banco, registrando todas as características técnicas do projeto e período de utilização. 
Não será permitida a construção de stands com mezanino. 
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LIMITES DE ALTURA/ RECUOS CORRESPONDENTES 
As alturas máximas para quaisquer elementos do stand ou produtos expostos pelo 
expositor, não poderão ultrapassar as medidas da tabela abaixo; conforme os setores, 
não havendo necessidade de recuos em relação às vias de circulação do evento e 
vizinhos, sendo que sempre será considerado a partir do piso do Palácio das 
Convenções do Anhembi. 
 
Hall Frontal, Hall Nobre 1 e 2 .................................. altura máxima 2,80m 
* Dependendo do local (sanca) chega até 2,65m nas extremidades. 
 
CONSTRUÇÕES EM ALVENARIA 
São vedadas quaisquer construções em alvenaria ou similares (pisos, paredes etc.), 
sem autorização expressa da gerência técnica da ORGANIZADORA, a qual poderá 
estabelecer normas e procedimentos especiais para viabilização de projetos 
alternativos. 
É vedada a fabricação de quaisquer elementos em madeira e ferro dentro do Palácio 
das Convenções do Anhembi. Os stands especiais deverão ser preparados e pré-
montados nas oficinas das montadoras e entregues com acabamento e pintura 
concluídas. No interior do Palácio das Convenções do Anhembi serão 
permitidos apenas pequenos retoques e o acabamento final. É terminantemente 
proibido o uso de serra circular, montada em bancada, para construção de quaisquer 
elementos ou componentes dos stands, soldagem a gás, pinturas em spray ou pistola. 
 
Todos os elementos estruturais das montagens modulares deverão oferecer plena 
segurança ao conjunto construtivo. Não será permitida a utilização de pinos ou demais 
peças de madeira para a junção ou travamento dos montantes e/ou travessas de 
alumínio ou similar, ou quaisquer outros tipos de elementos de montagem. 
 
JARDINS E PLANTAS 
Jardins, flores e plantas ornamentais serão permitidos quando contidos em vasos, 
cestos ou outros recipientes, sendo vedada a utilização de terra solta, areia e pedras; 
para a execução de jardins no local; se for o caso, utilizar lona plástica. Após os 
trabalhos de jardinagem a área próxima ao stand deverá ser limpa. 
 
INSTALAÇÕES ESPECIAIS 
Quaisquer equipamentos, cuja utilização apresente riscos para o público, para os 
stands, ou mesmo para o Palácio das Convenções do Anhembi, deverão ser providos 
de dispositivos que, conforme normas de segurança adequadas, recomendadas pela 
ABNT, eliminem por completo qualquer periculosidade. 
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PISO E ESTRUTURA DO PALÁCIO DAS CONVENÇÕES DO ANHEMBI  
O piso de granito, cimento e as paredes não poderão, em hipótese alguma, ser 
demarcados, pintados, furados, quebrados ou escavados pelo EXPOSITOR ou 
MONTADORA. É vedado fazer qualquer uso das canaletas de serviço existentes no piso 
do Palácio das Convenções do Anhembi. 
É vedado ao EXPOSITOR apoiar, amarrar ou pendurar qualquer tipo de material à 
estrutura, ao telhado / estrutura espacial, às colunas, paredes e portas do Palácio das 
Convenções do Anhembi, bem como furar ou pintar qualquer desses elementos, 
durante a montagem e desmontagem do stand. É proibido o uso de cola no piso para  
fixar carpete ou qualquer outro tipo de material para fixação no piso do Palácio das 
Convenções do Anhembi, somente utilizar as fitas dupla face da 3M, referência 4.880 
ou dupla face Adere, referência 462 que deverá ser retirada após a sua 
desmontagem. Esta infração acarretará em multa e interdição a montagem do stand. A 
PROMOTORA e sua ORGANIZADORA, se reservam ao direito de transferirem estes 
custos para o EXPOSITOR/MONTADORA que causarem danos. 
 
PAREDES DE VIDRO 
A altura máxima para instalação de painéis de vidro incolor (transparente) é de 2,70m 
para Hall Frontal, Hall Nobre 1 e 2, a contar do piso do Palácio das Convenções do 
Anhembi. Os painéis devem estar sinalizados com fita de segurança (adesivo, grafismo, 
logotipo, etc.). Acima desta altura, somente será permitida a instalação de painéis de 
vidro que contenham película de segurança, tipo “INSUFILM”, ou painéis de 
policarbonato, acrílico, vidro laminado ou temperado. 
 
Para a instalação de painéis de vidro simples que contenham “INSUFILM” é necessária 
a apresentação do Atestado Técnico garantindo o não estilhaçamento destes vidros, 
no caso de quebra. 
 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
A instalação de aparelhos de ar condicionado em stands está proibida, em casos 
especiais, a PROMOTORA irá analisar o pedido, e em caso de viabilidade, poderá ser 
considerado, desde que seja autorizado por escrito. Em caso de obter aprovação para 
a instalação, devem considerar uma distância mínima de 1 (um) metro em relação aos 
corredores onde transitarem pedestres: em função do calor produzido pelos 
aparelhos, as saídas de ar deverão ser direcionadas para cima, ou com uma proteção 
na parte traseira do aparelho, de modo que o calor produzido pelos aparelhos, não 
atrapalhem os pedestres que estão transitando nos corredores. O aparelho deverá ser 
instalado por circuito individual e seus componentes dimensionados adequadamente,  
sendo que também deverá ser solicitado o ponto de deságüe para coleta de água de 
condensação dos aparelhos de ar condicionado instalados. 
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MÓVEIS E COMPLEMENTOS 
Disponíveis para locação, móveis e complementos de montagem, que deverão ser 
solicitados à empresa credenciada pela ORGANIZADORA com antecedência mínima de 
30 dias.  
 
EQUIPAMENTOS ESPECIAIS 
Equipamentos pesados e de difícil manejo deverão ser instalados com antecedência, 
mediante procedimentos previamente acordados com a PROMOTORA e sua 
ORGANIZADORA. 
 
DANOS À PROMOTORA/ORGANIZADORA 
O EXPOSITOR ou TERCEIROS por ele contratados ressarcirá quaisquer danos causados 
por eles à PROMOTORA e sua ORGANIZADORA ou ao Palácio das Convenções do 
Anhembi.   
 
MONTAGEM BÁSICA MÍNIMA 
a) Montagem básica mínima (Palácio das Convenções do Anhembi) 
• É obrigatória a montagem mínima do stand revestido ou aplicação de carpete 
diretamente sobre o piso do local, utilizando-se fita dupla face (limpeza por conta da 
montadora), paredes divisórias entre stands, com altura mínima de 2,20m, iluminação 
e testeira ou coluna com identificação; 
• É obrigatória a construção de paredes divisórias dentro dos limites de sua área com 
áreas vizinhas contíguas, e com altura mínima de 2,20m a partir do piso do pavilhão; 
• As alturas máximas permitidas são: 2,80m para Hall Frontal, Hall Nobre 1. O Hall 
Nobre 2 permite uma altura maior,dependendo da localização dos stands (3,00 a 
4,00m); 
• Não há necessidade de recuos em relação às áreas vizinhas contíguas, entretanto, o 
expositor deverá dar acabamento na parede voltada para seus vizinhos a partir de 2,20 
do piso do pavilhão; 
• Todo stand que utilizar tablados de madeira no piso deverá prever rampa de acesso 
de 1m de largura, destinado a portadores de deficiência física; 
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VII - A DESMONTAGEM 
ACESSO DE PESSOAL 
Terão acesso para desmontagem os portadores das seguintes credenciais: 
• Credencial de MONTADOR 
• Credencial de EXPOSITOR 
 
RETIRADA DE MERCADORIA 
O EXPOSITOR poderá retirar os produtos expostos a partir das 20h30 até às 00h00  do 
dia oficial do encerramento do evento (10/JUL/2010), impreterivelmente. 
O local deverá ficar completamente limpo, nas mesmas condições em que foi 
entregue. 
 
No caso incorrendo a desmontagem do(s) stand(s) no prazo expresso neste 
Regulamento Geral, o EXPOSITOR e a MONTADORA, ficarão solidariamente obrigados 
ao pagamento de multa contratual equivalente a R$ 3.000,00 (três mil reais), por 
hora de atraso, considerada a total desocupação do espaço ocupado, sem prejuízo de 
cobrança das perdas e danos e dos lucros cessantes, que eventualmente vier sofrer a 
PROMOTORA e sua ORGANIZADORA em decorrência da atitude omissiva do 
EXPOSITOR e/ou da MONTADORA. 
 
Nenhum produto, destinado à exposição, poderá sair do Palácio das Convenções do 
Anhembi durante a realização do evento. Em casos especiais, a PROMOTORA e sua 
ORGANIZADORA autorizarão a substituição de mercadorias que apresentem defeitos 
por outras de iguais características. Toda mercadoria a ser retirada deverá ser 
relacionada em formulário apropriado, sob controle da PROMOTORA / 
ORGANIZADORA. É proibido retirar do recinto os produtos expostos nos stands antes 
do término do mesmo. 
 
ABANDONO DE MATERIAL 
Os materiais não retirados até a data limite: dia 10/JUL/2010 às 00h00, serão 
considerados abandonados, sem qualquer responsabilidade por parte da 
PROMOTORA e sua ORGANIZADORA, e serão cobrados os custos de remoção para 
liberação do espaço. 
 
REGULAMENTAÇÃO 
Os procedimentos para desmontagem estão sujeitos à mesma regulamentação 
prevista para o período de montagem. 
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VIII - SERVIÇOS DE ENERGIA, HIDRÁULICA E COMUNICAÇÕES. 
ENERGIA ELÉTRICA 
A energia é fornecida na tensão 220V (monofásica) ou 220V (trifásica) e segue o 
modelo tarifário Horo-Sazonal Azul (A-4), de acordo com a resolução 45/2000 da 
ANEEL. 
Nas instalações elétricas, os fios e cabos não deverão ficar expostos. Recomendamos 
que após o encerramento das atividades diárias do evento, sejam desligados todos os 
circuitos elétricos dos estandes, por motivos de segurança. 
Para qualquer ligação, desejada e necessária ao funcionamento de equipamentos 
especiais, o EXPOSITOR deverá obrigatoriamente consultar a equipe de eletricistas da 
Montadora Oficial. 
Ao decorar ou complementar a montagem de seu stand, é vetado ao EXPOSITOR 
mexer na rede elétrica já instalada em seu stand ou fazer arranjos (gatos), 
responsabilizando-se, portanto por todos os danos decorrentes. 
 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
O atendimento com pontos de água e deságue será feito com mangueira flexível, com 
conexões roscáveis e/ou engate rápido, e um registro geral de fácil acesso, para 
utilização em caso de emergência (entrada em 3/4 “; saída em 50mm)”. O prazo para 
solicitação é até dia 04/JUN/2010. (formulário anexo). 
Pedidos feitos com antecedência menor, ficam sujeitos a estudo de viabilidade técnica, 
sem garantia de atendimento. Orçamentos e solicitação de serviços hidráulicos 
deverão ser feitos junto à gerência técnica da ORGANIZADORA, que irá verificar a 
viabilidade técnica da área onde o stand se localiza. Fazer pedido somente após 
consulta técnica. 
Obs.: Lembramos que os Halls Frontal e Lateral não possuem pontos de água/deságüe. 
O Hall Nobre possui somente próximo a algumas colunas. 
 
LOCAÇÃO DE LINHA TELEFÔNICA E PONTO PARA INTERNET: 
TODOS os serviços de telecomunicações são oferecidos e explorados com 
exclusividade pela SP TURIS, através do nome fantasia ANHEMBI TELECOM. 
A contratação desses serviços deverá ser feita diretamente a eles, com no mínimo 30 
dias de antecedência ao início de montagem, sendo os custos de instalação e 
tarifação de ligações cobrados de acordo com a tabela de preços vigentes. Para isto, 
encaminhar planta com legenda de telecomunicações contendo tipo, velocidade, 
quantidade de pontos e localização. 
Todas as informações podem ser obtidas no site - www.anhembitelecom.com.br, 
através dos telefones - (11) 2089-7500 / 2089-7505 / 2089-7507, através do e-mail – 
telecom@spturis.com 
A PROMOTORA / ORGANIZADORA não se responsabilizarão por essa prestação de 
serviço. 
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IX - DA OPERAÇÃO 
A OPERAÇÃO DO STAND 
Não é permitida a entrada antecipada nas áreas locadas. Só terão acesso ao local do 
evento pessoas munidas de credenciais fornecidas pela PROMOTORA, a partir das 
07h00 do dia 06/JUL/2010.  
Durante todo o período de funcionamento, deverá haver pelo menos um 
representante devidamente credenciado pelo EXPOSITOR no stand, capacitado a 
prestar informações sobre os produtos expostos. No encerramento de cada dia do 
evento, caberá ao EXPOSITOR desligar a chave do seu stand. 
 
PRESENÇA OBRIGATÓRIA NO STAND 
A partir de uma hora antes da abertura diária, e durante toda a jornada do dia, é 
obrigatória a presença de, no mínimo, um funcionário do EXPOSITOR responsável pelo 
stand. Não será permitido o encerramento das atividades nos stands antes do término 
do horário de realização do evento, mesmo no último dia do EVENTO. 
 
OBS: recomendado a chegada de uma pessoa responsável pelo stand, para que possa 
deixar em condições para abertura de cada período de trabalho, até o horário do 
encerramento da mesma. 
Em hipótese alguma o stand poderá ser abandonado. O EXPOSITOR que abandonar 
seu stand antes do encerramento será multado em R$500,00 (quinhentos reais) por 
hora em que seu stand permanecer sem representante. 
 
DEMONSTRAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
A PROMOTORA, por si ou sua ORGANIZADORA, poderão sustar ou determinar período 
para demonstração de quaisquer equipamentos que, a seu critério, possam apresentar 
riscos às pessoas, mercadorias, estruturas e elementos de stands, ou que produzam 
alto nível de ruído ou vibração, de modo que possam perturbar as operações de stands 
contíguos. 
 
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS PROIBIDOS 
É proibida a utilização de GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) e de motores de combustão 
interna do interior do local do evento. É proibida, também, a utilização de explosivos, 
gases não inertes, fumaça ou gordura, tóxico e combustível, bem como confetes, 
serpentinas e produtos assemelhados. Será vedada a distribuição de balões/bexigas a 
gás nas instalações internas do Palácio das Convenções do 
Anhembi. 
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EXTINTORES DE INCÊNDIO 
O Palácio das Convenções do Anhembi é dotado de sistema de combate a incêndio por 
meio de hidrantes de coluna, extintores estrategicamente posicionados em pontos 
fixos, chuveiros automáticos, quadros elétricos, rotas de fuga e saídas de emergência. 
Não é permitido nenhuma obstrução destes equipamentos e locais.  
 
O EXPOSITOR está obrigado a manter em seu stand, durante todo o período – 
montagem, realização e desmontagem – no mínimo 2 extintores de incêndio a partir 
20 m², sendo 1 para CO² (6kg) e 1 para pó químico seco (4kg) em perfeitas condições 
de funcionamento e vistoriado. O não cumprimento dessa norma implicará em multa 
de R$ 1.000,00 (um mil reais) que será cobrada durante a realização do evento. 
 
A PROMOTORA reserva-se o direito de exigir número maior de extintores, vistoriá-los, 
exigir recargas e determinar locais para sua fixação, ficando o EXPOSITOR como único 
responsável pelo não cumprimento dessas obrigações e todos os prejuízos a que der 
causa. 
Caso o EXPOSITOR não coloque em seu stand o extintores aqui definidos, o Contru, 
Corpo de Bombeiros e SPTuris reservam-se o direito de embargar o stand.  
 
Os extintores poderão ser locados com a empresa credenciada pela ORGANIZADORA 
com antecedência mínima de 30 dias. 
 
UTILIZAÇÃO DE SOM 
O EXPOSITOR que deseja utilizar equipamentos de som e de imagem deverá observar, 
rigorosamente, os seguintes itens: 
a) é terminantemente proibida a apresentação de bandas ao vivo, em qualquer horário 
da feira; 
b) em caso de utilização de som mecânico, as caixas acústicas deverão estar voltadas 
para dentro do stand e nenhuma demonstração sonora poderá exceder ao volume 
normal de voz (o equivalente a 80 decibéis) +/- 1db (A), a menos que seja executada 
em ambiente dotado de perfeito isolamento acústico; 
c) a fiscalização para a observância do item anterior será feita por um técnico 
qualificado, especializado no assunto; 
d) em caso de infração, o EXPOSITOR receberá um único aviso – na reincidência a 
energia do stand será interrompida; para proporcionar o cumprimento desse item, as 
chaves de energia serão instaladas fora dos stands; 
e) é vedado o uso de sistemas de amplificação para a emissão de mensagens 
promocionais. 
Caso algum EXPOSITOR infrinja um destes itens receberá da PROMOTORA uma 
advertência por escrito. Se, após a segunda advertência por escrito da PROMOTORA, o 
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EXPOSITOR insistir eminfringir, a PROMOTORA se reserva o direito de interromper o 
fornecimento de energia ao stand sem prévio aviso. 
 
LIMPEZA DO STAND 
Este serviço inicia-se somente no dia da inauguração do evento, tornando-se assim, 
responsabilidade do EXPOSITOR ou da MONTADORA contratada por todo e qualquer 
serviço de limpeza do stand anterior ao primeiro dia de realização. O serviço 
compreende limpeza básica e não inclui tratamento de pisos e produtos especiais.   
 
Durante a realização do evento, a ORGANIZADORA se encarregará da limpeza geral das 
áreas comuns da exposição, representadas pelos corredores, administração e pronto-
atendimento. Entretanto, o serviço de limpeza de manutenção do stand, será 
responsabilidade do EXPOSITOR. Todos os stands deverão ser limpos antes do horário 
de abertura. O lixo deverá ser acumulado em recipientes mantidos pelo EXPOSITOR no 
interior de seu próprio stand e posteriormente retirado pela empresa contratada. 
O EXPOSITOR deverá única e exclusivamente contratar os serviços de Limpeza e 
Conservação da empresa oficialmente credenciada pela ORGANIZADORA, com 30 dias 
de antecedência. É obrigação do EXPOSITOR, manter permanentemente limpo o seu 
stand, sob pena de interdição do mesmo.  
É obrigatório, que o lixo seja depositado nas lixeiras externas do Palácio das 
Convenções do Anhembi. 
 
SEGURANÇA DO STAND 
A segurança contratada pela ORGANIZADORA é para manutenção da ordem e 
segurança em geral de todo o evento, sendo exclusiva do EXPOSITOR qualquer 
responsabilidade pelos fatos e eventos causados as pessoas ou produtos expostos.  
A PROMOTORA e sua ORGANIZADORA não se responsabilizam por nenhum material 
deixado no stand antes, durante e após o evento. 
Durante a montagem, evento e desmontagem a ORGANIZADORA se encarregará da 
segurança das áreas comuns da exposição. 
A segurança interna dos stands é de responsabilidade do EXPOSITOR, durante os 
períodos de montagem, realização do evento e desmontagem. 
O EXPOSITOR que desejar contratar segurança para seu stand deverá única e 
exclusivamente contratar a empresa de segurança credenciada oficialmente pela 
ORGANIZADORA do evento. A contratação deverá ser feita com antecedência mínima 
de 30 dias. 
 
SISTEMA DE SEGURANÇA 
Finda a jornada de cada dia, entra em funcionamento o sistema de segurança da 
ORGANIZADORA, com vigias em locais estratégicos. 
Não será permitida a permanência de qualquer outra pessoa até às 07h00 da manhã 
do dia seguinte, exceto as equipes credenciadas para serviços de segurança, de 
limpeza e manutenção da PROMOTORA e sua ORGANIZADORA. A PROMOTORA e sua 
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ORGANIZADORA não se responsabilizarão por danos ou extravios, recomendamos a 
contratação de apólice de seguro dos bens e produtos expostos. 
 
ESTACIONAMENTO PRIVATIVO 
No Palácio das Convenções do Anhembi, será cobrado R$ 40,00 durante o evento, 
período de 12h00 por dia/veículo. 
 
Obs.: Lembramos que os estacionamentos para público-visitante, são explorados com 
exclusividade pela SPTURIS, não tendo a PROMOTORA e sua ORGANIZADORA controle 
sobre elas. Os valores de estacionamento devem ser consultados na tabela vigente. 
 
XI – DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
OBRIGAÇÕES DO EXPOSITOR 
A PROMOTORA e sua ORGANIZADORA reservam-se o direito de arbitrar sobre casos 
omissos neste REGULAMENTO, bem como estabelecer novas normas que se façam 
necessárias ao bom funcionamento do evento, visando facilitar a harmonia entre os 
expositores. 
O EXPOSITOR obriga-se a respeitar e fazer respeitar por seus funcionários e/ou 
contratados, todas as cláusulas deste contrato, sob a pena de ser dispensado das 
atividades do Evento. Bem como, obriga-se a manter, em seu stand, todo material  
exposto até o final do Evento, sem responsabilidade e qualquer direito a ressarcimento 
por parte da PROMOTORA e sua ORGANIZADORA. 
 
CANCELAMENTO DO EVENTO 
A PROMOTORA poderá, por motivo de força maior, cancelar a realização do evento, 
mediante prévia comunicação e devolução singela das importâncias já recebidas e sem 
direito a qualquer tipo de indenização. 
 
DATAS LIMITES E INSTRUÇÕES 
O não cumprimento, pelo EXPOSITOR, das datas limites ou instruções aqui constantes, 
isentará automaticamente a PROMOTORA e sua ORGANIZADORA de qualquer 
responsabilidade por prejuízos que possam advir para o EXPOSITOR, em todos os 
períodos de funcionamento: montagem, realização e desmontagem do evento. 
 
Os padrões de Montagem estabelecidos neste manual estão contidos no 
“Regulamento Único de Montagem de stands” promovidos pelos associados da 
UBRAFE/SINDIPROM. 
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TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA 

 
Utilize esta tabela para preenchimento do formulário nº 1 

EQUIPAMENTO KW/EQUIP. QTDE. TOTAL 

Ar condicionado 7.500 BTU                          1,50   

Ar condicionado 10.500 BTU                        2,00   

Ar condicionado 12.000 BTU                        2,50   

Ar condicionado 15.000BTU                         2,75   

Ar condicionado 18.000 BTU                       3,20   

Cafeteira elétrica caseira                           0,80   

Canhão de Luz 300 Watts                          0,30   

Canhão de Luz 500 Watts                          0,50   

Canhão de Luz 1000 Watts                          1,00   

Circulador de Ar                                        0,15   

Geladeira tipo Frigobar                            0,30   

Geladeira residencial                                0,50   

Forno Microondas                                    1,50   

Forno elétrico caseiro pequeno                1,50   

Forno elétrico comercial pequeno             2,50   

Freezer 0,50   

Impressora Linha PC                                0,30   

Lâmpada Incandescente 100 w                 0,10   

Lâmpada mista de 160 w                            0,16   

Lâmpada mista de 250 w                          0,25   

Lâmpada mista de 500 w                           0,50   

Lâmpada halógena de 300 w                       0,30   

Lâmpada halógena de 500 w                      0,50   

Lâmpada halógena de 1000 w                      1,00   

Lâmpada Fluorescente 20 w                      0,03   

Lâmpada Fluorescente 40 w                     0,05   

Lâmpada Fluorescente HO 85 w              0,10   

Laser 11,00   

Micro Computador CPU c/ Monitor         0,35   

Ventilador Grande                                   0,30   

Néon por metro                                      0,03   

    

    

Quantidade de Kva Adicionais    

Kva obrigatório por m²    
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Total de Kva a ser instalado    

              
 
Observações: 
• As quantidades em KW referem-se ao consumo durante todo o período do evento. 
• Equipamentos especiais que não constam desta lista, deverão ser observados em 
manuais técnicos, ou plaquetas no corpo do aparelho com características de 
instalação. 
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FORMULÁRIO 01: SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA, 
HIDRÁULICA E TAXAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SP. 

 
EVENTO: 5º Congresso Consulfarma 
PRAZO DE SOLICITAÇÃO: 04 DE JUNHO DE 2010 
ATENÇÃO 
Após o preenchimento deste formulário, providenciar o pagamento, através de depósito ou boleto 
bancário para: 
Vanessa de Almeida P Eventos ME 
Banco: Itau 341 / Agência: 0191 / C.C. 74047-1 
CNPJ: 11.211.289/0001-04 
Enviar comprovante de depósito e formulário via fax: 11-2283.6242 ou  via e-mail: 
paulo-gma@uol.com.br    
 

Voltagem KW/h. Custo Unit. Valor a pagar 
220 monofásica 60HZ:  ________  x R$ 250,00 =  R$ ________________________________________ 
Valor a pagar................................................  R$ _______________________________________ 
 
B – Hidráulica - ponto de água, consumo e esgoto 
Água e Deságue:  ____________ ponto(s)  x R$ 315,00 = R$ _________________________________ 
Deságüe para Ar Condicionado: _______ _ x R$ 175,00 = R$ ________________________________ 
Valor a pagar:...........................................................R$________________________________  
 
C – Taxas (obrigatórias) - Prefeitura Municipal. 
TFE - Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - Código: 34.932 
TFA - Taxa de Fiscalização de Anúncios - Código: 90.042 
TFA – Taxa de Folhetos - Código: 97.110   
Valor a pagar das Taxas TFE e TFA................................ R$ 258,00 
 
TOTAL GERAL (A+B+C) = Valor a pagar......................R$ _________________________________ 
 
• O pagamento das taxas deverá ser efetuado obrigatoriamente antes do início da montagem. 
• Recomendamos que a demanda de energia para o seu stand seja avaliada por um técnico para evitar 
erros nos cálculos e, conseqüentemente, transtornos de última hora. 

 

Expositor:  

Stand nº :  M²:  

Telefone: (    ) Fax: (    ) 

E-mail:  

Responsável:  Data:        /        / 

 
 

____________________________________ 
Assinatura 
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FORMULÁRIO 02: SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
 

EVENTO: 5º Congresso Consulfarma 
PRAZO DE SOLICITAÇÃO: 04 DE JUNHO DE 2010 
 
ATENÇÃO 
Após o preenchimento deste formulário, providenciar o pagamento, através de depósito ou boleto 
bancário para: 
Vanessa de Almeida P Eventos ME 
Banco: Itau 341 / Agência: 0191 / C.C. 74047-1 
CNPJ: 11.211.289/0001-04 
Enviar comprovante de depósito e formulário via fax: 11-2283.6242 ou  via e-mail: 
paulo-gma@uol.com.br    
 
 

Serviço de Vigilância e Segurança  
Contratação Obrigatória 

 
(      )   Opção 1:     
Segurança Oficial Noite (Rateio Geral) das 22h00 às 07h00...............................................R$ 270,00 ( 
período ) 
 
(       ) Opção 2: 
Segurança Oficial Noite (Fixo/Exclusivo) das 22h00 às 07h00............................................R$ 17,00 ( Hora ) 
 
 

 Vigilantes (s) X  Horas X R$ 17,00  = R$  
 
 
 

TOTAL A PAGAR ................................................................ R$ 

 
 

Expositor:  

Stand nº :  M²:  

Telefone: (    ) Fax: (    ) 

E-mail:  

Responsável:  Data:        /        / 

 
 
 

____________________________________ 
Assinatura 
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FORMULÁRIO 03: SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 

 
EVENTO: 5º Congresso Consulfarma 
PRAZO DE SOLICITAÇÃO: 04 DE JUNHO DE 2010 
 
ATENÇÃO 
Após o preenchimento deste formulário, providenciar o pagamento, através de depósito ou boleto 
bancário para: 
Vanessa de Almeida P Eventos ME 
Banco: Itau 341 / Agência: 0191 / C.C. 74047-1 
CNPJ: 11.211.289/0001-04 
Enviar comprovante de depósito e formulário via fax: 11-2283.6242 ou  via e-mail:  
paulo-gma@uol.com.br    
 

Serviços de Limpeza de Manutenção no Stand durante o Evento 
Contratação Obrigatória 

 
Opção 1: 

R$ 5,90 o m²: m² x R$ 5,90 = R$ 
* O custo por m² de serviço de limpeza de manutenção refere-se aos 3 (três) dias do evento. 
 
Opção 2: 
Custo por dia R$ 165,00 por auxiliar exclusivo/fixo. 
 

 Auxiliar (es) de Limpeza x R$ 165,00 x 3 Dias = R$ 
 
 

TOTAL A PAGAR ................................................................ R$ 

 

 

 
Expositor:  

Stand nº :  M²:  

Telefone: (    ) Fax: (    ) 

E-mail:  

Responsável:  Data:        /        / 

 
 
 

____________________________________ 
Assinatura 
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FORMULÁRIO 04: PAGAMENTO DE TAXAS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
 

EVENTO: 5º Congresso Consulfarma 
PRAZO DE ENTREGA: 04 DE JUNHO DE 2010 
 
ATENÇÃO 
Após o preenchimento deste formulário, providenciar o pagamento, através de depósito ou boleto 
bancário para: 
Vanessa de Almeida P Eventos ME 
Banco: Itau 341 / Agência: 0191 / C.C. 74047-1 
CNPJ: 11.211.289/0001-04 
Enviar comprovante de depósito e formulário via fax: 11-2283.6242 ou  via e-mail: 
paulo-gma@uol.com.br    
 

Serviços de Limpeza de Manutenção no Stand durante a Montagem e Desmontagem do evento 
Contratação Obrigatória 

 
A- Taxa de Limpeza / Montagem / Desmontagem ..... R$ 5,90 por m² (Stand Padrão). 

Taxa de Limpeza / Montagem / Desmontagem ....  R$ 8,35 por m² (Stand Construído). 
 

Total de m²  x R$  = Total R$  

 
 
B- Taxa de Ponto de Energia (Máquinas e ferramentas elétricas utilizadas durante a montagem) = 

R$ 120,00. 
 

Total de Ponto (s)  x R$ 120,00 = Total R$  

 
 

TOTAL GERAL (A + B) ........................................................... R$ 

 
 

Expositor:  

Stand nº :  M²:  

Telefone: (    ) Fax: (    ) 

E-mail:  

Responsável:  Data:        /        / 

 
 

____________________________________ 
Assinatura 
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FORMULÁRIO 05: SOLICITAÇÃO DE MONTAGEM BÁSICA E IDENTIFICAÇÃO PADRÃO 

 

À 
Prime Stands 
A/C Sueli Dourado 
E-mail: sueli@primestands.com 
 
EXPOSITOR:______________________________________________ 
Nº DO STAND:____________________________________________ 
 
Todos os expositores deverão assinalar abaixo, o tipo de montagem que utilizarão durante o Congresso: 
(   ) Utilizaremos montagem básica completa 
Favor informar a identificação padrão para a testeira. 
 
(   ) Não utilizaremos a montagem básica fornecida pela PROMOTORA. 
 
Assinatura do Responsável: ____________________________________  
Nome legível do Responsável:___________________________________ 
Telefone:____________________________________________________ 
Data:_______________________________________________________ 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

39 
 

 
 
 
 
 

FORMULÁRIO 06: TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS 
 

EVENTO: 5º Congresso Consulfarma 
PRAZO DE ENTREGA: 04 DE JUNHO DE 2010 
 
ATENÇÃO 
Este formulário deverá ser preenchido e remetido via e-mail para:  
marketing@consulfarma.com 
 

Pelo presente Termo de Responsabilidade declaramos que as pessoas relacionadas no 
Formulário de “Solicitação de Credenciais de Montadoras e Prestadores de Serviços” estarão 
prestando serviços em nosso stand e que nos responsabilizamos por todo e qualquer dano que 
venhamos a ocasionar em stands, no Palácio das Convenções do Anhembi ou contra terceiros, por 
ocasião desse evento. 
 

Declaramos, também, que estamos cientes de que toda e qualquer desobediência ao 
Regulamento do Evento ou às normas da PROMOTORA / ORGANIZADORA, autoriza a empresa a 
cancelar imediatamente o credenciamento do(s) infrator(es). 
 

 

Expositor:  

Stand nº :  M²:  

Telefone: (    ) Fax: (    ) 

E-mail:  

Responsável:  Data:        /        / 

 
 

____________________________________ 
Assinatura 
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FORMULÁRIO 07: SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAIS PARA EXPOSITOR 
 

EVENTO: 5º Congresso Consulfarma 
PRAZO DE SOLICITAÇÃO: 04 DE JUNHO DE 2010 
 
ATENÇÃO 
Este formulário deverá ser preenchido e remetido via e-mail para:  
marketing@consulfarma.com 
 

(LISTAGENS AVULSAS DEVERÃO SER PREENCHIDAS EM LETRA DE FORMA, LEGÍVEL E EM PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA) 

 NOME COMPLETO FUNÇÃO R.G. 

01    

02    

03    

04    

05    

06    

07    

08    

09    

10    

11    

12    

13    

14    

15    

16    

17    

18    

19    

20    

 

Expositor:  

Stand nº :  M²:  

Telefone: (    ) Fax: (    ) 

E-mail:  

Responsável:  Data:        /        / 

 
 

__________________________________ 
Assinatura 
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FORMULÁRIO 08: INFORMAÇÕES PARA IMPRENSA 
 

EVENTO: 5º Congresso Consulfarma 
PRAZO DE ENTREGA: 04 DE JUNHO DE 2010 
 
ATENÇÃO 
Este formulário deverá ser preenchido e remetido via e-mail para:  
marketing@consulfarma.com 
 
1) DADOS DO EXPOSITOR 

Nome Fantasia:  

Razão Social:  

Endereço:  

CEP:  Cidade:  Estado:  

Telefone: (    ) Fax: (    ) 

E-mail:  

Ass. Imprensa  

Responsável:  Data:        /        / 

Telefone: (    ) Fax: (    ) 

E-mail:  

 
2) ASSOCIADAS OU REPRESENTADAS (empresas que estarão presentes no evento 
e respectivos países) 
 

 
3) ÁREA DE ATUAÇÃO 

     Fabricante  Importador  Lojista  Distribuidor  Exportador  Atacadista 
 Federal  Estadual  Municipal  Revendedor  Varejista  Rep. Coml. 
 
4) LANÇAMENTO NO EVENTO (especificar e descrever produtos) 
 

 
5) PROMOÇÕES E/OU ATRAÇÕES NO STAND 

 

 
6) PRODUTOS E/OU SERVIÇOS EM EXPOSIÇÃO (especificar e descrever) 
 

 

Responsável:  

Data:        /        / 
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FORMULÁRIO 09: ENTRADA E SAÍDA DE MATERIAL 
 

EVENTO: 5º Congresso Consulfarma 
Apresentar esta Declaração junto com uma cópia de cada nota fiscal na Coordenação da Segurança do 
evento, na entrada dos produtos a serem expostos. 
 
Este formulário destina-se ao registro de entrada e saída de materiais, produtos, equipamentos a serem 
utilizados no stand, durante o evento. 
Deverá ser entregue na recepção quando da entrada e ou saída de qualquer material, produto ou 
equipamento utilizado no stand. 
 
Relacionamos abaixo, todos os materiais, produtos e equipamentos a serem utilizados no stand: 

QUANTIDADE DESCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS NOTA FISCAL Nº 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

Observação: 
• Este formulário não tem valor fiscal e não implica responsabilidade sobre os materiais. 
• Para preenchimento manual, fazer uma cópia deste formulário que consta no Manual do Expositor. 
• Recomendamos tirar cópia dos formulários preenchidos e das Notas Fiscais de retorno para 
comprovação na saída dos materiais, junto à Segurança do evento. 
• Recomendamos que as mercadorias sejam seguradas. 
 
Expositor:  

Stand nº :  M²:  

Telefone: (    ) Fax: (    ) 

E-mail:  

Responsável:  Data:        /        / 

 
____________________________________ 

Assinatura 
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FORMULÁRIO 10: SOLICITAÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO 
 

EVENTO: 5º Congresso Consulfarma 
PRAZO DE SOLICITAÇÃO: 04 DE JUNHO DE 2010 
 
ATENÇÃO: 
Após o preenchimento deste formulário, providenciar o pagamento, através de depósito ou boleto 
bancário para: 
Vanessa de Almeida P Eventos ME 
Banco: Itau 341 / Agência: 0191 / C.C. 74047-1 
CNPJ: 11.211.289/0001-04 
Enviar comprovante de depósito e formulário via fax: 11-2283.6242 ou  via e-mail: paulo-
gma@uol.com.br    
 

Solicitação de Extintores de Incêndio 
Contratação obrigatória 

 

Opção 1: Extintor de CO²    

 Extintor (es) x R$ 77,00 = R$ 
 

 

Opção 1: Extintor de Pó Químico =  

 Extintor (es) x R$ 77,00 = R$ 
 
 

Observação: O EXPOSITOR está obrigado a manter em seu stand, du rante todo o período 
montagem, realização e desmontagem – no mínimo 2 ex tintores de incêndio a partir de 
20 m², sendo 1 para CO² (6kg) e 1 para pó químico s eco (4kg) em perfeitas condições de 
funcionamento e vistoriado. 
 

TOTAL A PAGAR ................................................................ R$ 

 

Expositor:  

Stand nº :  M²:  

Telefone: (    ) Fax: (    ) 

E-mail:  

Responsável:  Data:        /        / 

 
 
 

____________________________________ 
Assinatura 

 


